
 

 

 
O
C

 

 

  

 

  

 

  

  

 

 

 

 

 

 

__©BL_DF W, BsB ."www

b'up.paa >
2FILIAÇÃO-PAL OEUEENIO isaias FOTO m

MÃEEdaTEMDETANAO C

IDADE_22.08.1910__ESTADO CIVIL iii. %
H

PROFISSÃO POSTO OU GRAD. _... ©
_ 3

d[.l ga %
e

NACIONALIDADE__BrasiLeifal......NATURAL DE00000...;-a É

LECooESCREVEISSo CERT. RESERVISTA P. ão!
TÍTULO ELEITOR.LOGAL TRABALHO-issso E

H
ESTUDANTE ooo ESOOLA

_

24

.......................................................................... Çssa

RESIDÉNCIA oo

OUTROS DADOS

_

(ex-Dep.fed/RS ) =. (Vide ESTUDO No

HISTÓRICO

DO no 068/10.04.64 - Suspensão de Direitos Políticos e Mandato Cassado,

o
O

 
   



NACIONAL

ERAL

O
U
T
R
O

E

L 3

[9 ad

UM]

O.

2

lay
-=-

[e)

&

-4

<

b

6a
7

S
U
C
I
N
T
O

2
-
G
E
/
7

:
E
S
T
U
D
O

 



 

GABINETE MILITAR

 

PRESIDENCIA DA REPÚBLICA

É LO, CS 'lis— 1 e- a

 

 

$ UL
Em ,09 / 3 /971*

ENC. No 204 ASS/SEC 300

  

  
Pe ordem do Exmo Senhor General Chefe do Gabinete

Militar, encaminho 0 seguinte expediente:
 

Endereêço:

. Assunto: CONCESSÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA
Anexo : OFÍCIO No 39/P, DE 10 MAR 71 E CÓPIAS DE |

NOTAS TAQUIGRÁFICAS DO MANDADO DE SEGURAN / :
ça no 19 546 - PROC PR 11.211/68

Reócnência: ARMANDO TEMPERANI PEREIRA E OUTRO

Procedência: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
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Brasília, DF,

Em de março de 1971

ESTUDO SUCINTO No 02-GE/71

ASSUNTO

Mandado de Segurança impetrado por ARMANDO TEMPERANI PEREIRA e

CIBILIS DA ROCHA VIANA, solicitando anulação da pena de demissão,

publicada no Diário Oficial no 144, de 29 Jul 68, pelo Decreto da

tado de 26 de julho de 1968.

ORIGEM

Encaminhamento no 204-ASS/SEC-300 do GM/PR, encaminhando o Ofício

no 39/P, de 1o de março de 1971, do Excelentíssimo Senhor Vice -

Presidente do Supremo Tribunal Federal, tendo anexo, o Mandado de

Segurança no 19.546, para exame e providência por parte desta Se

cretaria-Geral.,

0O3_FATOS

Por Ato do Comando Supremo da Revolução, com base no artigo 10,do

Ato Institucional de 9 de abril de 1964, o senhor ARMANDO TEMPERA

NI PEREIRA, teve cassado seu mandato eletivo federal bem como sus

pensos seus direitos políticos por 10 anos. (D.O0. no 68 -10/4/64)



 

Por Ato do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, o se-

nhor CIBILIS DA ROCHA VIANA, teve seus direitos políticos suspen-

sos, com base no artigo 10, do Ato Institucional de 9 de abril de

1964. (D.0., no 36, de 7 Mai 64)

Pelo Decreto datado de 26 Jul 68, publicado no Diário Oficial no.

144, de 29 Jul 68, tendo em.vista o que constava do Processo no.

243.902 de 1964, do Departamento de Administração do Ministério

da Educação e Cultura, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-

pública, declarou demitidos, do Quadro de Pessoal - Parte Perma

nente - do Ministério da Educação e Cultura, os senhores ARMANDO

TEMPERANI PEREIRA e CIBILIS DA ROCHA VIANA, a partir da data em

que os mesmos tiveram seus direitos políticos suspensos.

4 - APRECIAÇÃO

- Os servidores em aprêço, foram demitidos do serviço público fe-

deral, em decreto de 26 de julho de 1968, a partir da data em

tiveram suspensos, seus direitos políticos.

- Pleiteando a anulação do referido ato, impetraram Mandado de Se

gurança, junto ao Supremo Tribunal Federal.

- O Senhor Ministro RAPHAEL DE BARROS MONTEIRO, Relator, em seu

voto, aprovado em parte, assim se manifestou:

"' Em sessão de 18 de setembro p. passado, julgado o processo de

mandado de segurança no 19.547, em que era interessado Ajadil /

Ruiz de Lemos, idêhíítb ao caso dêstes autos, teve Este Eg. Ple

nário ocasião de acolher o voto do Exmo. Sr. Ministro ThemÍísto-

cles Cavalcanti, no sentido da concessão parcial do "writ", nos



 

 
18. Po - C 53' 46 - 6

+ 3

têrmos seguintes:

"....coco.......con-oou.coco.-ooevocou-concoo-ooo...o...

Nesta conformidade, concedo, em parte, a ordem para que

a pena de demissão seja transformada em outra que impor

te no afastamento do impetrante do exercício do cargo ,

com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço. "

Como, naquela oportunidade, não tive dúvida em aderir àquele vo

to, pelos mesmos fundamentos ali aduzidos, defiro, em parte, a

segurança aos impetrantes Armando Temperani Pereira e Cibilis /

da Rocha Viana, para os mesmos efeitos consignados no aludido

voto. "

- 0 Processo de Mandado de Segurança no 19.547, em que era inte -

ressado AJADIL RUIZ DE LEMOS, ao qual o Senhor Ministro Relator

se reporta em seu voto, foi remetido pelo GM/PR a esta S&/0CSN ,

em meados de janeiro do corrente ano.

- Acontece que o Ato de demissão publicaão no D.O. de 29 Jul 68,

referente a AJADIL RUIZ DE LEMOS, é o mesmo que também demitiu/

os senhores ARMANDO TEMPERANI PEREIRA e CIBILIS DA ROCHA VIANA!

- Tratando-se ambos Mandados de Segurança, de assunto correlatos,

é anexado ao presente documento, cópias de pareceres referentes

ao assunto, bem como o ato do Excelentíssimo Senhor Presidente

da República, que alterou o Decreto de 26 de julho de 1968, com

referência ao Mandado de Segurança no 19.547.

5 - PROPOSTA

- Submeter à alta consideração do Excelentiíssimo Senhor Presiden-
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te da República, o presente Mandado de Segurança, para que, a-

pós o despacho "Cumpra-se", seja elaborado o projeto de decreto,

nas mesmas condições do anterior, em anexo, como Minuta no 3.

- Após publicação do referido ato em D.O0., remessa do presente Min

dado de Segurança ao Ministério da Educação e Cultura.
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a 29 DIÁRIO OFICIAL (Seção | - Parte 1)
Julho de 1963 6459

 Rem

TÍRIO

RINHA

4 DE JULHO
1908

| República resolve

AF-202.8.Aa, em vaso constante da

tabela anexa ao Decreto no 53.252,

de 13 de dezembro de 1963;

5) Evandro do Nascimento para

exercor o cargo de Escrevente-Da-

tilógrafo, AP-204.7, vago em virtude

'da exoneração de Nely Munhoz;

6) Paulo Afonso Bolli para exer-

'e da Róserva Re-lcer o cargo de Escrevente-Datilógra-

aptista Francisconi| fo, AF-204.7, vago em virtude da

de Comandante do

|

exoneração de Cláudio Linke;

7) João Luciano Varella Neto para

exercesr o cargo de Escrevente-Dati-

lógrafo, AF-204.7, vago em virtude

da exoneração de Reinaldo , Mauro

de Oliveira; e '
8) Américo Brasil Martins para

exercer o cargo de Escrevente-Dati-

lógra£o, AF.204.7 vago em virtud

do falecimento de Maria Carolina

Rodrigues da Costa.

Brasília, 26 de julho . de 1968;

147? da Independência e 809 : d

República. hoo aa

A. COSTA E SILVA

Aurélio de Lyra «Tavares

-_MINISTÉRIO

DA EDUCAÇÃO E

_ CULTURA

LITCRETOS DE 26 DE JULHO

DE 1968 »

| O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Processo

no 230.117-08, do Departamento de

Administração do Ministério da Edu-

cação e Cultura, resolve :

DESICNAR; * _

e De acôórdo com o art. 17, da Lei nú-

nte so 1o '"MenEnte

|

. qero «3.559, de 16-201959, combina-

o, o decreto CO-| do com os aris. 883, 89 e 133, do Re-

nho de 1961, que O

|,

gulamento do Ensino Industrial,

rdo com os artigos

|"

aprovado pelo Decreto :o 47.038, de

alinea bh, e 28 alinea5| 16 de outubro de 1959, alterado

2.370 de 9 de dezem-| gelos de ns. 47.258, de 17 de no-

idade limite de Per-| ge;mbro de 1959, 52.212, de 2 de ju-

reserva remunerad3,| ho de 1063, 52.026, de 14 de no-

que à membro de 1963 e 54.071, de 30 de

oficial deve ser CON-| julho de 1964 »

ja no pôsto de Ca- ! Bv,

com os respectivos

|_

PAFA integrarem o Conssiho de Re-

haver sido promovi- presentantes da Escola Técnica Fe-

de 22 de janeiro de dera! do Faraná, da _Dªreçorla do En-

le 3 de novembro de

|

Sino Industrial do Ministério da Edu-

nado de Ca-

|

cação e Cultura:

' S. 1) Ney de Almeida Faria, como tê-

presentante industrial, pelo prazo de

6 (seis) anos e, como suplente, Fe-

lix Brandão Sobrinho; .

2) Walter Toledo Pizza, como Tê-

presentante educador estranho aos

quadros da Escola, pelo prazo de 6

(seis) anos e, como suplente, Juval-

  

  
 
      
     

    

 

    
   

  

  
s julho de 1968;
dência . e 80o da

  

ILVA
ann Rademaker

a República resolve

trtigos 5o, alinea a)

da Lei no 4.902, de

Corpo, a contar de
tra-Aimirante (FN)
Marques, visto se

sosicão do Ministé-"
Exteri

le jul e 1968;
ndência e 80% da

 

 

da República, tendo:
Esso no .......... + *
do Ministério d

  

  

de julho de . 1968;
endência e 80% da

SILvA
mann Rademaker
1

Es", dir de Oliveira. 7

IST&RIO 147%rasi1ia,lzg ded_]uãho deªoºmeg;
da Independência

.

e E
)XÉRCITO República. "" B

E 26 DE JULHO |1a 1968 A. COSTA E SILVA

e ae Tarso Dutra
da República resolve !

! O Presidente da República, tendo

em vista o que consta: do Processo
fetivo, em virtude de

no 3.160, de 1968, do Departamentoconcurso, para -o
geral - Parte Perma-
inistério do Exército.

o art, 12, item 11, da
de 23 de outubro de

Educação e Cultura, resolve

NoMEAR ; f L

De acórdão com o art. 43 da Let nú-

mero 4.881-A, de 6 de dezembro de

Kappaim para exer-
ÉEzwiturário, AF- ..
ro constante da ta-
Decreto no 53.252, de
de 1963;
Lahud para: exercer

riturário, AF-202.8.A,
ante da tabela anexa
53.252, de 13 de de-

Estatuto da Universidade Federal de

Juiz de Fora É

Gilson Salomão, ocupante do cargo

de Professor Catedrático de Clínica

Propedêutica Cirúrgica da Faculda-

de de Medicina--do Quadro Unico de

Pessoal da mesma Universidade para

exercer, por três anos, o cargo, em

comissão, de Reitor da aludida Uni-

versidade, símbolo 2-C, do mesmo

Quadro e Universidade.

Brasília, 26

-

de julho, de 1968;

da Independência e 80% da

República. t «

A. Costi E QV), A
Tarso Dutra -

!
a Conceição Vascon-
teguy para exercer o
riturário, AF-202.8. A,
ante da tabela anexa
53.252, -de 13 de de-

ãe Oliveira Alves para
go de Escriturário, 

       

  
   
  
  
  
   

 

  

   

   

    

 

   

de Administração do Ministério da

1965, combinado com o art. 22, do |:

DECRETO DE 26 DE JULHO.

DJS 1968

O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Processo

no 243.902, de 1964, do Departamen-É

[De acórdo com o artigo 6o, % 4o, do
to de Adiministração do Ministério da

Educação e Cultura, resolve

DECLARAR POMITIDOS:!

A partir das datas, adiante Índica-

das, em que tiveram suspensos seuseg

direitos politicos na forma do arti-

go 10 do Ato Institucional no 1, de

9 de abril de 1964, Armando Tem-

perani Pereira (10 de abril de 1964)

e Cibilis da Rocha Vianna (7 de maio

de 1964), ocupan'. ; de cargos de Pro-

fessor Catedrático, código EC-501, da

Faculdade de Ciências Econômicas da

Universidade Federal do Rio

do Sul e mos (7 de

 

rio da Educação e Cultura.

Brasília, 26 de julho de 1968;

147? da Independência

.

e ' d

República. *.

A, CosTA E SILVA _,

. Tarso Dutra | A

""-__MINISTÉRIO

DA INDÚSTRIA 7

E DO COMÉRCIO

". DECRETO DE 26 DE JULHO

DE 1968 t

. O Presidente da República resolve

NOMTAR: 1

De acórdo com o disposto nos arli-

gos 30 e 35 da Lei numero 5.227,

de 18 de janeiro de 1967, modific"-

da pela de número 5.459, de 21 -de

. junho do corrente ano !

Hélio Palma Arruda, membro' do

- Conselho Nacional da Borracha, na

qualidade: de representante do Mi-

nistério da' Agricultura e Clovis De-

ruiz Beduin para seu suplente.

, Brasília,

_

26 de julho

-

de 1968;

'147? da Independência e . 809 "da

República: f P

A. Costa E SILVA

Edmundo de Macedo Soares

- MINISTÉRIO "..

. DO. INTERIOR *

'

>

prcrETos DE 26 DE JULHO

DE 1968 i

O Presidente da República resolve

ExONERAR!

De acôórão com o úrtigo 13 do De-

crelo-lei número 301, de 28 de te-

vereiro de 1967 1

Celso Guimarães Pantoja da fun-

ção de membro, conio representante

do Ministério dos Transportes, do

Conselho «Deliberativo da Superinten-

dência da Região Sul - SYUDESOL.

Brasília, . 25 "de julho de 1908;

147o da Independência e. 80o da

República. E *

A. CosE SILVA C 0

s

0003

Ajonso A. Lima

 

O Presidente da República resolve

Nom: "_ # f

De acôórdo com o artigo 13 do- De-

creto-lei número 301, de 28 de

vereiro de 1967 -

Gerson Cardoso da Silva, para

exercer, como representante do Mi-

nistério dos Transportes, a função de

membro do Constlho Delibrrativo da

Superintendência da Região Sul

SUDESUL - na vaga decorrente da

arrumação de Celso Guimarães Pan-

a, ;

Brasília, 26 de julho de 1958;

147o da Independência 3 . 80o ' da
7 1%

--

É República, :

A. COSTA E SILVA

 Ajonso A, Lima

* *

    

   

   

 

  
   

    
     

-----

r E & p
nível 19, todos do Quadro de Pessoal

|- Parte Permanente - do Ministé-

e
+

*De acórdo com o 8 1o

O Presidente da República, usando .

das atribuições quê lhe confere o af- ,

tigo 83, item VI, da Constituição, re-

solve

ConcEDER EXONERAÇÃO:

Dcocreto número 47.090, de 9 de

março de 1960, combinado com o

artigo 40 da Lei número 4.239, de

©£7 de junho de 1963

AO Econcmista Juvenile José Por-

mandes Pereira, da função de mem-

bro, como representante do Ministério

da Indústria e do Comércio, do Con*

s&;ho Deliberativo da Superintendên-

cia do Desenvolvimento do Nordeste,

Brasília, 26 de julho de 19687

da "Independência e 809 . da

A. Costa E SILVA
N

Ajonso A. Lima 1

O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o Ar-

tigo 83, item II, da Constituição e

tendo em vista a indicação constante

da Exposição de Motivos no 131, de 22

de julho de 1968, do Ministro de Es-

tado dos Negócios do Interior, resolve

NOMEAR:

De acôórdo com o 8 1o do artigo 4o da

Lei número 5.371, de 5 de dezem-

bro de 1967, e ariigo 3o e sCu $ 1a,

dos Estatutos aprovados pelo De-

creto número 62.196, de 31 de ja- :.

neiro de 1968.
»

Aryon Dall'lgna Rodrigues, para

intesrar o Consclho Diretor da Fun-

dação Nacional do Indio, como repre-"

sentante da Associação Brasileira, de

26 de julho de . 1968; . -Brasília,

Independência
e 89% da'

147? da

República.

A. Costa E SILVA

Ajonso A. Lima

em vista a- indicação constante da

Exposição de Motivos no 134, do- Mi-

nistro de Estado ,do. Interior, resolve ,

NOMEAR:

da Lei número 5.971, de 5 de do-

zembro de 1967, e artigos 5o, e seu :

$ 1o, e 29 dos Estatutos aprovados

pelo Decreto número 62.196, de 31. ::

, Ge janeiro de 1998
£

O Brigadeiro R-1 Alcides Moitinho

Neiva, para integrar o Conselho Di-

retor da Fundação Nacional do Indio,

como representante do Ministério da

Acronáutica.
RJ

Brasília, 26 de julho >ds 1988

1479 da Independência e 89o da

República..
ao,

A. Costa E SVA

7 Ajonso A. Lima . '

"O Presidente. da República, tendo

em vista "a indicação constante da -

Exposição de Motivos no 132, do Mi-

nistro de Estado do Interior, resolve

NOMEAR:

De acôórdo com o $ 1o do artigo 4a

da Lei número 5.971, de 5 de de-

zembro de 1967, e artigos 5% su

% 1o, e 29 dos Estatutos avrovaãaos

pelo Decreto n.o 62.196,

janeiro de 1968 R ,

O Professor Besnjâmin de Marais,

para integrar o Constiho Diretor da

Fundação Nacional do Indio, como

representanté da Univirsidade :

deral do Rio de Janeiro e Nair Fot-

tes Abumehry, para seu suplente. '

Brasilia, 26 de julho: de 19687 o :

147o da Independência e 80 da

República. 2

A,. COSTA E SILVA

Ajonso A. Lima

. O Presidente da República, nando

 dasatribuições que lhe confere o at-

O Presidente da República, texdo *. "

do arliga 19 - (É

Antropologia. Ss
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u $e
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de 31 de "-
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0f. no 39 /P Em, j?. de março de 1 971

! + | ' Chefia Gab Mil

00350
caerr hp e - 44.0 09 mar. 1971

48324 .P «

F/7;'Z/:'VÍM'A—ª—J

Senhor Presidente

*  

 

  

 

_ Tenho a honra de levar ao conhecimento de

Vossa Excelência que o Supremo Tribunal Federal, em sessão reali

zada dia 21 de outubro de 1970, julgando o Mandado de Segurança

no 19 546, requerido por Armando Temperani Pereira e outro, deci

diu éonceder, em parte, a segurança, nos têrmoá das notas taqui

gráficas que acompanham o presente.

Aproveito a oportunidade para apresentar

a Vossa Excelência os protestos de minha mais elevada considera-

ção.

  

   

&4 /'º 7 á
ELOY JOSÉ DA ROCHA

Vice-Presidente ,

no exercício da Presidência

A Sua Excelência o Senhor

General-de-Exército EMÍLIO GARRASTAZU MÉDICI
é e e , r * h & e

Dignissimo Premq'âªtemdub República . C.
1 e SECRE r aaa GERN e6 e e 1 e + a o ECRETARIA GE
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pante do cargo de Contador, padrão 17, da Contadoria-Geral da

 

 

5 , 5a 'ª—v ig .5' a

mao,

a --%s ;( t

nae .*!my úrvr É I
. RRMO TRIODUNAL FEO&RAL A4 ....AJU.1.» .ª.“ à &“ | 1

7 - e : Hs i

-- -- ”(zi

a ta
ªz. e- “J'?

ia 7 3

a e atAnà rr 3, # v m cante, "ena eva Ix li!

ANDADO Dh SRGURANCA Na 19,5/h156 «== Dis +- É 5 |
© f t
E
4
[9%
3a
3
C

RELATOR; O S:, Ministro Raphael de Barros Monteiro

RAQUERENS :; Armando Tomperanil Porcira e outro

A R s 2
iExmo, 57, Presidente da Hopublica

 

RR Ll % ó Rr : o

O SR, MINISTRO RAPHAEL DE BARROS MONTEIRO: Sr.PreMé A 4

sidente;

Armando Temperaní Pereira e Cíbilis da Rocha Via-

na impetram o presente mandado de segurança contra o Exmo., Sr. Pre-

sidente da República, alégando, em síntese, o que segue

Por deçreto do Chefe do Poder Executivo, de 25 do

março de 1953, foi o primeiro inpetrânte, já Ocupante efetivo do

go de Professor Catedrático, Padrão "0", da Cadeira de Economia Po-

lítica, da Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade do Rio

s es « e 2 a *a Qe
Grande do Sul, do Quadro Pormanonte do Ministóorio da Educaçao e Sayda

de, nomeado para exercer, a partir de 8 de dezembro de 1950, cumula

tivamente, o cargo de Professor Catedrático, Padrão "0" ira, da Cade

de Valor e Formação de Preços,ida citada Faculdade, dos mesmos Qua-

dro e Ministório, criado pela Lei no 1.25h;, de 4,.12.1950 (£s. 19)

Ace---Tendo sido eleito Deputado Federal, o primeiro requerente, a 192

utubro de 1962, interrompeu a licença para tratamento de saúde, em

que se encontrava, afastando-se do cargo de Professor Catedrático ,

sem prejuízo de serviço, mas sem vencimentos (R.F.P,F., arts,. 79,na

VII;, é 121, no Ii (fs. 21/22).

Por decreto, também, do Sr. Presidente da Repúbli

ca, de !; de dezembro de 1956, foi o segundo impetrante, então o
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Ro % | ria da Fazenda do Rio Grande do Sul, nqmeado para exercer, cumu-

fatívamente, o cargo de Professor Cotedrático, Padrão "0", da Ga -

deira de Contábilidade Geral, da mesma Tqculdade de Ciências Econá

& micas, da Universidade do Rio Grande do Sul, do Quadro Permanente

r do Ministérioda Educação e OGultura, que [ocupava interinamente (fs.

j 23). _

L Por Atos do Comando Supremo da Revolução e do Sr.

Presidente da República, respectivamente de 10 de abril e de 7 de

maio de l96b, tiveram os requerentes suspensos seus dircitqs polí—

L .ÍI' ticos, na forma do art. 10 do Aªo Inbstiitnheional no 1, de 9 de absil

B *! "do 1964, tendo sido, tambem, com fundamehto na mesma norma, cassa-

do ao primeiro impetrante seu mandato de Deputado Federal pelo Es-

tado do Rio Grande do Sul. É

Apesar da faculdade que se arrogaram, no art. 7o

 

t "“É. do mesmo Ato Institucional no 1, não infligiram as autoridades di-

í : tatoriais, a nenhum dos requerentes, qualquer pena (demissãç ou diz

Í pensa, disponibilidade ou aposentadoria punitivas), além da suspen

E são ou cassação dos direitos políticos, não sendo, em consequência,

i vulnerada a sua situação de Professóres Catedráticos, vitalícios.,

. Dadas as vicissitudes e aos perigos da hora, fo-

í ram os impetrantes, apenas, afastados do exercício das Cátedras ,

[ tendo o primeiro impetrante recebido, durante alguns meses, seus *

Ç vencimentos, ao passo que o segundo nunda os recebeu.

t ! Era esta a situação funcional dos requerentes *

: r----quando, por decreto de 26 de julho de 1968, do Exmo, Sr. Presidor

| to da Republica, foram ambos demitidos de seus cargos de Professo

rªg ”ªncdratiCOÚ da mencionada Faculdade, a partir das datas em

quéslxoram suspensos seus direitos políticos, na forma do artigo

10 deAiO Institucional no 1, de 9 de abril de 1964,

gurança requerida.

Depois demostrar ser/ tempestiva a impetração e

  

Esse o ato coator, contra o qual se dirige a se- .
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- - deres a 3 N
o seu cabimento, em tese, desdo que e atual aque

A au 4 m mu sela madopa

|

em es ao cceAnte e AA e
do, pois, da apreciação judicial, argumentam os fequorentes soma a

# h t 3 e N *
natureza declaratória e retroativa do mesmo ato, falecendo compe -

F.
,-

J

£
5

H

tôncia ao impetrado para integrar, decliarativamente, atos de poder

ditatorial, E, aludindo à ilegalidade do conteúdo declarado, sus -

tentam que a suspensão de direitos não envolveu a demissão dos cap

«gos vitalícios, pois que:

a) Sem ato Gapecífico côm fundamento no art., 7 *

. do Ato Institucional, incidia plenamente a norma constante do ari.

v 136 da Constituição de 1916, pela qual somente 4 PERDA, É nao A

SUSPENSÃO, dos direitos políticos acarretava simultâneamente a do

cargo ou função pública;

b) É total a improcedência dos argumentos daque-

fJ les que, como o eminente Consultor Geral da República, dr. ADROAI-

DO PDE MESQUITA COSTA, QUISERAM CONSTRUIR A TRORTIA DRACONIANA DE QUE

A SIMPLES SUSPRNSÃO DOS DIREITOS POLÍTICOS, com base no art. 10 do

Ato Institucional; acarretáva, contra O texto constitucional da é

. poca, sem outro texto ou ato Gapccífico, a perda do cargo público.,

E, depois de corrada crítica ao parecer do Exmo.

Sr, Consultor Geral da República, assim encorram os impetrantes (O -* o

as considerações:

a) a sanção do art, 7 do Ato Institucional nao 1

r9 # #9 É
não é um implícito da sanção do art, 10 do mesmo Ato; a relação de

 

»,«aAawdírºiuq_fªclarada não. existe.

ch | .. . b) ainda que fôsse, TINHA DE SER EXPLICITADA REVO

JAMENTE, isto é, AO 11IMPO DA DITADURA, AO TEMPO DA VIGGÉNCIA,

"DóAmo INSTITUCIONAL No 1, mas não foi;

X 194 c) praticada agora, représenta a demissão dos Im-

4 , M v var v vr e free *a as
j UMA AMPLIAAÇÃO DQ ATO REVOLUGIONARIO, por quem nao tem po-

*3 + A4 é P :
der pàra isso, pois nao e uma autoridade revolucionari“, mas, sim

“'à: CJRSTlTUvIONAL, que NÃO TEM PODER ParÁ DEMITIR FUNCIONÁRIOS VITALÍS

“xCI es auais, de acôórdo com a Constituição vigente, art. 103

e
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U N 3 a à aa 21 # . t 4
?7xx--1mpatraaa, Lransmitindo copia- dos

AU

1S5/19.516-D,7,

(como

e D dra 4 as
500611, de 9 de junho do 18460, IALA UI

T0 DOS TMFPATRANTES R PRAOGADENTE o presente pedido pa.

ra CONCEDER MANDADO DE SEGURANÇA AOS IMPBITRANIES, com

todas as con aquuuuivd 66 dircito,

a) ser cassado o ato de demissão dos impetrantes, co-

mo inconstitucional, contra o art. 103, no I, da Car-

ta;

v) sorem rceintegiados os Impotrantes nos cargos de *

que foram demitidos pelo Contor, cargos especificados

nos nos., l e 2 do presonte petição, na forma do dis -A y 3
i im e + s pm a é 4 & es a

posto no ari), 109, : unico, da Constituição Federal,e

arts, 58 e seguintes, da Lei no 1,711, de 28 de outu-

bro de 1952 (Estatuto dos Funcionários Publicos,,

c) terem os Impetrantes b rozgime jurídico da Lei no

4,881-A, de 6 de dezembro de 1965 (Estatuto do Magis»

térioSuperiorx, e legislação atinentêé e posterior

com tôdas as cons

sadas, presentes

3
de fato é do dirsito, pas-

é especifica

equências

Gamente quanto

a vvnbimonto., gratificação e quaisquer outras vanta-

gons pocuniárias, como se nunca tivessem sido demíti-

dos ;

à) ser reconhecida a Cficácia da procodôncia do tanda

do de segurança, pura o fim de serom mandodos pegor *

aos Impotrantes os vencimentos a que tôm direito, a

partir do ajuizamento da presente petição, na forma *

do disposto na Lei no 5,021, de 9 do junho de 1966;

6) ser, mandomentalhento, determinado ao “imo. 21. CD
ATOR que cumpra, inteiramente, o que fôr decidido, e
expoça e faça expodir todos os atos necessários para
o inteire compprimento decisão;

1) ser ressalvado aos impbotrantes o dircito de pleite
a7, Meparata seas, dizcccnças de vencimentos, que não

#
recobam no proprio presente processo

bºliui tah»
f.,,»
MTOP ..-Ox“! 3 EIN—'ª; tou“219 A

paracores

"
F
E
D
E
R
A
L

490LC.AR, finalnernte, com base no ast, 100, 9 21, da

Constituição Federal, e Leis Federais no 1.553, de 31

p <hr a m #5 a ft 1. 3
de dosembro do 1941, 1.38, de 26 lgbgzé

|
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nado, pedem os requorentes que o Egregãio Tribunal se digne: L---------
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»n1 da 1

31, Pre

cesso de mªndado de segurança no

3A A pule: hua c aa 5 2341 Ruiz de Lomos , idontico ao ciso destes autos, teve este Eg. Plena

e 44 ,_ a -m
rio ocasilão doe acolher o voto do Exmo, Sr. Ministro InemÍstoclies Ca -

3 2a 1 4 e a vo A i Tra Da tee 23 fO parecer do dy, Decio Mirânda, ilustre Procurador Ga

pública, é no sentido do indeferimento de pedido.

P
É o relatório,

Ú***K'F»*1'$ age pa ojo de No

Y OP Q

O SR, MINI"EO RAPHAEL DE PARROS MONTUIRO (RELATORA) :

a
idàente:

33

valcanti, no sentido da concessão parcial do "writ", nos tôrmos se -

guintes:

"0 ato impugnado foi nratªcado já sob a vigência da

. . Constituição de 1967, pois é datado de 26 de julho de

1968 e pretende retroagir à data em que foi o impe -

trante suspenso dos seus direitos Dolíticos.

Não está, assim, o ato coberto pela aprovação do ari.

171 da Constituíçao, porque foi praticado depois da

sua vigência,

É, por isso mepmo, ºunCOulVGl de apreciação judicial.

A Constituição de 1967 dispõe que a suspensão dos di-

reíitos políticos nos casos nela determin1ad0os , acarre-

ta a suspensão do exercício dos cargos ou funções pú-(>

blicas (art, l 5 19) enquanto perdurar os seus efei

tos, Assim, dentro do nosso regime constitucionsl1, o9# eu M P :princínio é de que a suspensão dos direitos políticos

não acarrota a perda, senão apena a suspensão do e -

xerefcio do cargo,
41 0 #. RA à N.. K :A pratica, om relação as suspensões determinadas em

virtudo da aplicação dos atos ixstitucionais, tem s1le
do a aposentadoria do funcionário civil ou e roforma
do militar, salvo quando o ato foi determinado por
processo de corrupção ou ;"tuªwersão,quando se aplica

a pena administrativa adequada,
Nt Ane ix 4 V 13 t = 8ai LN GD xV * ras M © a As
No caso Valdyor Carunjfeiros (M,5, 12,025 de

[
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O n O %

# O de 3 1 LR R Me
im sessao de 10 de setembro p, passado, julgado o pro

19,547, em que era interessado Aja -
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P MQ FUDERAL

i 4+a Paa 4 braile 344 4 A ea 2a. mana ie tise par 4 es
"vembro do 1960) o Tribunal dividiu-se mas a sua maio

z : 4 a esa ra asma d e *a 4 4 -.l 7 es A
T1a, inclusive o neu VOO , foi favoravel ao conheci -

mento do pedido, mas considerando as acusações contra

dle existentes, decidiu-se não considerar o dircito *

líquido e certo, aberta ao impetrante, as vias ordindÃ

rias para exame das provas.

No caso presente, entretanto, o que se aleza é apenas

a Suspensão dos dircitos políticos e admnitc-se como

consequência, a aplicação da pena de demissão.

# ns4
Não tenho dúvidas em admitir essa orientaç:

do provada, ou pelo menos alegada, a prática de atos

de corrupção ou de subversão.

Se tivesse sido o ato praticado ainda sob o regime de

excepção não conheceria do pedido, mas não o foi,pois

a ordem constitucional estava restaõele

£
o

cretada a demissão do imp&trante, embor
& A # no

troagir aquele período de excepção,

Embora a demissão esteja vinculada exclusivamente f3
e

suspensão dos direitos nolíticos não aplico o precei.

to constituciênal quanto a temporancidade do afasta -

mento do serviço durante 0 prazo da suspensão, porque

a causa da sugpensão não foi nenhuna das previstas no
texto constitucional., ,

Aplico , entretanto, o princípio, isto â, o efeito da

usponsão sóbro o exorcício da função pública.

Nesta conformidade, concedo, em parte, a ordem para

que a pena do demissão seja transformada em out que

importe no afastamento do impetrante do exerceíc10 lo

cargo, com vencimentos pTODDTCAOnui ao tempo de ser-

Vigo.",j

na Sat iComo, naquela oportunidade, não tive dúvida cm aderir
no & A pa a 4 s Naquele voto, polos mosmos fundamentos ali aduzídos, defiro, em par-

"te,“a segurança'aos impetrantes Arimando Temperani Pereira c Cibilis

da RochaViana, para os mosimos efcitos consignados no aludido voto,

ale de ago: Ge aio abe e spo ae ajo age atesto e edo
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! V O A O

O SR, MINISTRO AMARAL SARYOS:- Sr. Tek

& = i &idente, pediria co eminente Relator quo re desse uma in

"x +??? no : tv n 4 a [3 SABM - formaçao: a demissão dos impetrantes se fundou em eto

institucional?
? :

O SR., MTNISTRO RBAPHAZL DE BARROS ION.

£ ' TEIRO (Ruuuíun) - . Sim, o 6to demissionário reportou- se

, ! ) ao que os cassou em 1964, mas já no rogime dae Constitui-

' . t (xr
[ 22 689 de 1967.

1
O SR. MINISTRO AMARAL GANTOS:- Sr, Pie

i sidente, entre o caso julgado aqui anteriormente e OUste

! teia eq pa oa Eae a da Aa *; i ná uma a;.icronça Multo grande,. Ronlmclite, no caso ante-

[ rior, concedomos em parto n segurança, visto auo o ato ,

| tendo sido praticado após la vigência da Constituição de

| -
! 1967, não podia fazer reforôncia e Atos anteriores a es- |

( é e Tia ea é

<

Na É 44 nv: 14 vvtis Luli, O AADO bÚNÍÍ“, hi O ATi.
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F1CaM e excluidos ãe LDppro-

t » a 4923 ali a" o ea do im ea aee a aia va sa PNA; Giagao judicial os atos praticados: pelo Go

i mané < e 1 "7“an, u 71 S ro *
mando <upremo da de 3.1. ae HC.Y7ÇO

P - de 1964, assim |como:

a Tam
* I - 98 atgs do Federal, com 8 ]

senos Atos Institucionais e nos Atos Com-

º. ! plementarces e gous cfeitos, bom como todos

os |atos dos Ministros Militares e sous e-

Presidência da República, com base no Ato

Institucional no 12, de 31 de azdsato de

1989;"

 

*Bir K <
Esse artigo re-ratificou a prática de

i

.

Elis I feitos, quendo no exercicio temporário de

'Dtos anteriores e posterioreés A Constituição de 1967.

!F O SR. MINISTRO AMARAL SANTOS:- Todos

os atos, não Taz exclusão.

Vl.. ; £ " EMl teria prazer em acompanhar o voto

L [P R do eminente Relator porque asuvm votei no caso anterior,

;
f Ii mas a hipótese em julpament6 é diferente.,

! !

R 3 O R.,. MINISTRO IWVIÍ4 GALILOTII:- Nas o

Bo A!
E 9 ato fo1 pruticaão na vigência da Constituição doe 1967,

O USR-o ““linhdllio ..ÚN ”I“) (JAU-lb3 e- fª;

demissão foi com bade no ªbo Institucional na 1?

4 Aa v masa E» parar 4a r A SA 3 a a na
O 38, NWÍNHIOTIRHO IMAUCI PAÍCAO;:.-. Não ara
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MANDADO DS SEGURANCA No 19.946 ba pisTrpirto PabIURAT A

V O T O

O SR. MINISTRO ALIOMAR BALEBIRO - Sr. Pre

sidente, fui relator do cago do Prof. Ajadil e não conha

cia porque me parecia que à demissão seria uma consequêri

. a vrá 3 34 sa e L A ne (M E 1a
cia da cassação de direitos que êle sofrera, o efeitod 1 |

de uma situação já criada ho tempo do Ato no 1 ou 2. Mas

/;l33 acôrdo dom êsse precedente, acompanho
i -
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Ms 19.546 - DF - Min. Bárros Moniciro. Reqtes.
a e not a 7 a a 1

Armando Tenmperani Pereira e outro (Adv., Cândido de

se A e sx (a 1 1 <= (.a | 4 aa

ra Neto,. heção. Exmo., Gr, Presidente da ÁCyhbllUw.

Docisão: Adiado pelo podido de vista do Min.

A
T) % A la as LA

Cardoso, após o voto do relator (Mih, Barros Monteiro) que

concedia a segurança em parto, Faipbu o Dr. Osc Corrõa

Minise4 dede |Pina, Procurador-Geral da Reepública, Sul stituto, pelo&
# #, 2 & 15A

tório Público Federal, Impodido o Sr. Min. Thompson Fhores.

Plenário, 6-11-69.

Decisão: Adiado o julgamento pelo pe ião do vista do

2 d s

-

a A 4 [A

a

aaa)
Min. AdalÃcio Nogueira, após o voto do Min. Adau to Cardo-c

Monteiro). -
so que acompanha o do Min. Relator (Barros 2

onarlo 12-11-69.
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Prosidôncia do Sr.J Min, Oswaldo Trigueiro. Pousantes

% ee - f

à sessão os.Srs. Míns., Luiz Gallotti, Adalicio Nogueira,

Aliomar Balocíáro, B19y da. Rcchay Djaci4 Falcão, Adancto Car *,

dos9, Barros Nonuuiro, Amaral Santos, e Thompson S10YGS.
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MANDADO DB SBGURANÇA No 19,546) _- Distrito Federal.

* * AA a) j
V Q El O
se-

P ja am Pim sm

. (prdipo da VISTA)

f ip MYR amp, ATA NR 15 A i ATASO SR, MINISTRO ADBDALÍCIO NOGUEILZA: - Os impetran-1

tt es requereram mandado de segurança contra ato do Sr.Pre-

sidente da República, que os demitiu do cargo de Professo

FM res Catedráticos da Universidade Federal do Rio Grande do

3 "ri./ª i - « ne a * « «

"*a Sul, alegando que a pena de suspensão de direitos políti-

4 | cos e da cassação de mandato legislativo de um déles, que

lhes foram impostas, não podiam abranger a de demissão ds

cargos vitalícios, que exerciam, com a ampliação ilegal e

desmesurada daquela medida punitiva.

É O presente mandado visa ao seguinte :

É # a) ser casgado o ato de demissão dos im

É petrantes, como inconstitucional, contra o ant. 2

fW lo, da 1903, no I, da Carta;

yê R ; 2 b) serem reintegrados os Impetrantes nos

E' t ;jr cargos de que foram demitidos pelo Coator, cargos

à; especifiçados nos nos l e 2 da presente petição ,

na forma do dispôsto no art. 103, $ único, da Cons

 

tituição Federal, e aárts. 58 e seguintes, da Lei

! UA 1.711, de 28-10-1952/(Estatato dos Funcionários Pá

hiicos);:
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tt t
,vª/ve

n AN foram se a roainme asa é AB
C Cau 4 tando tia .»!Al.)(. Riniitua Mt 41 Panic 4 A4 d t dom

%

co da Lei no 4.081.223, de é de cdecermbro de 1965 (-

Estatuto do Magistério Superior), e iegisiação a-

tinente e posterior, com tôdas as consequências /

de fato e de direito, passadas, presentes e futu-

ras, específicadamgnte quanto a vencimentos, gra-

tificação e quaisquer outras vantagens pecuniári-

as, como se nunca tivessem sido demitidos;

ON 1d)) ser reconhecida a eficácia da proc

dência do mandado de segurança, para o fim de se-

fyrem mandados pagar aos Impetrantes os vencimentos

ae a que têm direito, a partir do ajuizarento da pre

sente petição, na forma do disposto na Lei no

% " 5,021, de 9 de junho de 1966;

Í e) ser, mandamentalmente, determinado ao

f Exmo, sr. COATOR, que cumpra, inteiramente, o que

. ! * fôr decidido, e expeça é faça expedir todos os a-

tos necessários para o inteiro cumprimento da de-

"cisão;

! £) ser ressalvado aos Impetrantes o di-

reito de pleitear, separata sede, diferenças de

 

vencimentos, que não retebam no próprio presente

| processo."

1+

'
1
3

O eminente Relator da mátéria, Ministro Darros Mo

teiro assim votou, no caso:

n Em sessão de 18 de setembro p. passado,

julgado o pryocesso de mandado de segurança I

3,547, em qua era inteiwessado Ajadil Ruiz de Lhe
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vigência da Constituição de 1967, pois é data-

do de 26 de julino de 1968 e pretende retroagirv

à data em que foi o impetrante suspenso dos

Seus direitos políticos.

ess
NA

é; assim, o ato coberto pela apre-

) t 3

e
ão es fL

vação do art. 171 da Constituição, porque fF0ií

praticado depois da sua vigência.

in

ção judicial.

determinados, adarreta a suspensão do exerci -

cio dos cargos ou funções públicas (art. 144,6

18) /enquanto perdurar os seus efeitos. Assim,

dentro do nosso/reginre constitucional, o prin-

cípio é de que a suspensão dos direitos políti

cos! não acarreta a perda, senão apenas a sus-

pensão do exercício do cargo.

A prática, em relação às suspensões deter

minadas em virtude da aplicação dos atos insti-

tudionais, tem sido a Aposentadoria do funcioná

rig civil ou a |reforma do militar, salvo quando

o ato foi detarminado por processo de corrupção

8, por isso mesmo, suscetível de aprecia
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v eu R
" ou subversão, quando seà

Ganistrativa adequada.

me
m i a e Va l lag Tanran tia d -. Ia pa Aagc

to Caso Vaildyer Laranjeiros (Ms 12.025,

de 6 de novembro $e 1968) o Tribunal divid34 UiViGláa

se masa sua maioria, inclusive o reu voto .|

Foi favorável ao conhecimento do pedido, nasia O

A ==considerando as acusações contra existen

tes, decidiu-se não considerar o direito 14 -

quido a certo, abexta ao impetrante, as vias

ordinárias para exame das provas.

No caso presente, entretanto, o que

alega é apenas a suspensão dos direitos bolí-

ticos e admite-se como consequência, a aplica

ção da pena de demissão.,

Não tenho dúvidas em admitir essa oricn-

tação mas quando provada, ou pelo meiios alega-

da, a prática de atos de corrupção ou de SubB -

versão.

Se tivesse sido o ato praticado ainda sob

o regínçe de excepção não conheceria do pedido ,

mas nãoo foi, pois a ordem constitucional est. R4

va restabelecida quando decretada a demissão d O

impetrante, embora pretenda retocaçgir àquéle pá

ríodo de excepção.

Embora a demissão esteja vinculada exclu-

sivamente à suspensão dos direitos políticos não

aplico 9 preceito constitucional quanto à tempo

neidade do afastamento do serviço durante O pra-

zo de suspensão, porque a causa da suspensão não
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Aplico, ehtretanto, o princípio, isto
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na sa É a

eXarcici1o

mma At suam É a orbes a A rir a a iscongormidade, concedo, em par-

de
Se-

ja transformada em outra que importe no a-

£astamento do imbetrante do exercício do car
==

+

90, COm vencimentos proporcionais ao tempo /

de serviço."
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Como, naquela Oportunidade, não tive

dúvida em aderir àquêle voto, pelos mesmos
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à fundamentos ali aduzidos, defiro, em parte,
fg? a segurança aos impetrantes Armando Tenpera

_; ni Pereira e Cibilis da Rocha Viana, para a :
É Mesmos efeitos consignados no aludido voto"

É O eminente Ministro Alionar Baleeiro, acompanho
ª. O Persanmento do Relator, alegando que ficara vencida, por
É grânde maiorias, no caso do Prof. Ajadil. "Também a eninen
à _! fiel te Ministro Djaci Falcãorsolidarizou-se com o pronuncia -

£? 2 vmento do relator, argumentando que oe art. 181 da carta *e
;( deral vigente não se reportou a ato praticado durante [9]

período em que estaáve em vigor la Constituição Federal de
R$. ) 1967.
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BA % vHX _ mies Pedi vista dos autos.,
R %...

2lv | $... Também não vejo como possam subsistir os

-

atos# ! _.d tie

.

65
2 a | demissórios de que cuidam Estes autos.
$ ! a $ ÉÉ | ir- elaa Os impetrantes foram, âápenas, Suspensos dos seus
RE ! EM A _ políticos, cassado o mNdrndato de deputado feceral,? A : : % € A $

A [ , r q 3 9 *
«s N e + A
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com o Gispósto no art. 19
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NN , aldo Ato Institucional no 1, de 9241967.| tal
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cou nennuna pena de ou Gutra qualquer uas conta a

w
&. Naa Coup "P ©a ao aa a o - 3
das no art. 7o?, 4 1ao daquele Ato. 3

1

Os atos demissórios, aque os feri ko à e$ atos delhiss0ri1ios, 4ue S SAO ( a /-

68, muito posteriores ao referido Ato Institucional, quam ;

do já vigente a Carta Federal de 1967 e a Mmrendáa Constitu-

cional no 1 de 17-10-6069, no seu art. 1381, não os aprovou ,

cpressanente, nem os isentou de apreciação judicial. QO

ud
que está a coberto dessa apreciação é, tão sôrenteJ
a

de suspensão dos direitos políticos e o de cassação do nan

dato legislativo.,

Nem se pode afirmar que a demissão seja o comple -

A mento necessário da suspengão e da cassação, porque isso im

portaria numa hipertrofia inadmissível da providência origi

nária, a única dotada de validade, mas que não pode compre-

ender as posteriores.

Em face do que, também concedo, em parte, a segu -

. i rança , nos tármos do voto do relator.
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MANDADO DE SEGURANÇA Ns 19.546 - PHIQ

V O. 1 QO

6 SR, MINISTRO DJACI PALCAO - Pedi vista para

tive oportunidade de verificar que a situação dos impetran-

b aa ha aa > a #. ha a Ad + hs g M
tes da segurança é idêntica a do funcionario Ajadil Ruiz de

G [e) 3 os, pois f£oram todos demitidos por Decreto de
e

onstituição Fede-land
(£. 85), quando se encontrava em vigor a C

ral de 1967, gegundo a qual a suspensão dos direitos políçí

cos, por si, acarreta a suspensão do exercício dos cargos

ou funções públicas (art. 144, $ 19), e não a perda do car-:

go. Assim, embora não aplicando o preceito constitucional ,

quanto ao afastamento do serviço durante o prazo de suspen-

são, uma vez que, a causa desta, na hipótese, não foi nenhu

ma das previstas no texto invocado, esta Côrte acolheu [e]

princípio, no mandado de Segurança impetrado por Ajadil Ru-

iz de Lemos (MS n., 19.547, julgado a 18.9.1969), deferido

em parte, para trans£ormar a pena de demissão em afastamento

do impetrante, do exercício do cargo, com vencimentos pro -

porcionais ao tempo de serviço,. É de convir que o art. 181,

da Constituição Federal, após a emenda Constitucional n. 1,

ao aprovar os atos do Govôrno Federal, com base nos Atos

Institucionais e nos Atos Complementares e seus efeitos,

quis se referir àqueles praticados durante a sua vigência e

não àqueles baixados durante o período em que estava .em ple

no vigor a Carta Política de 1967 (isto é, 15.3.1967 a 13.

12.1968, data em que entrou em vigor o A.I, n. 5). Além
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dll-250, e de se considerar que estamos apreciando fato pre C/ b--em

A F ea

rito, ocorrido vale lembrar, na vigencia da . Constituição 7

1967, anterior a novos Atos Institucionais e Com -

Por estas razões, coerente com a decisao pro-

da no mândado de segurança n. 19.547, acompanho o emi1 -
1

nente Ministro Raphael de Barros Monteiro, relator do Veit,
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MÁAINDADO DB SHGURANÇA Na 19,5/h6 te, Distuiio 2 ,?

al
3)

REQUBREUNTLS: Armando Tempgrani Pereira e outro

vara evo a * ba e de 1. 13 LA
REQUBRIDO : Exmo, 517, Prasidente da Hepública

noto a + # a + : vo A ,
HA: Funcionário, Demissão com base no Ato Ing

titucional] no 1, de 1964, por torem sido cassados
#

e
] O a O 4os direitos políticos do fu

concedida em parte.,

A e ó - p 7 o

3 3 4 N & £ d.
Vistos, ralatados e disceulidos estes autos, acor-9 9

dam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, cm sessão plenária eb 2

na conformidade com a ata de julgamentos ée notas

 

MN
Brasília, 21 de /c;utubro àe 197 |

QM a QR 2
[ «(ªlii Á v fia | p £. L/kL/Ã

ACGIOMAR BALEIRO - Prosidente

ElaPepel ralp neo,

RAPHABL DE BARROS MONTEIRO - Relator



 

 

Proc., 245/71 Brasília - Distrito Federal

Em 10 de março de 1971.

Assunto: Execução de sentença

Ofício no 39/P, de 1o de março de 1971, em que i

o Exmo Sr Ministro Eloy José da Rocha, digníssimo Vice-Presiden .ª

te, no exercício da Presidência do egrégio Superior Tribunal Fe

deral, comunica que aquela Córte, em sessão de 21 de outubro de *

1970, julgando o Mandado de Segurança no 19546, impetrado por '

ARMANDO TEMPERANI PEREIRA e outros, decidiu conceder, em parte,

a segurança, nos têérmos dos autos que acompanha o expediente.

2, A segurança foi deferida, em parte, para o e à

feito de que a pena de demissão seja transformada em outra que

. importe no afastamento dos impetrantes do exercício dos cargos,

com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço [Ministro Bar-

ros Monteiro, fls, 52, in fine).

3, Nestas condições, caberá à Administração alte

rar os atos de demissão dos impetrantes para, em cumprimento de

decisão judicial, aposentá-los, com os proventos proporcionais

ao tempo de serviço.

 

PHTLADELPHO PINTO DA SILVEIRA

Assistente Jurídico



 

 

Proc. 245/71 Brasília - Distrito Federal

Em 10 de março de 1971.

Assunto: Execução de sentença

Ofício no 39/P, de 1o de março de 1971, em que

o Exmo? Sr Ministro Eloy José da Rocha, digníssimo Vice-Presiden

te, no exercício da Presidência do egrégio Superior Tribunal Ye

deral, comunica que aquela Córte, em sessão de 21 de outubro de

1970, julgando o Mandado de Segurança no 19546, impetrado por '

_ ARMANDO TEMPBRANY PEREIRA e outros, decidiu conceder, em parte,

a segurança, nos térmos dos autos que acompanha o expediente.

2, A segurança foi deferida, em parte, para o e

feito de que a pena de demissão seja transformada em outra que

importe no afastamento dos impetrantes do exercício dos cargos,

com vencimentos proporcionais ao tempo de Bar-

ros Monteiro, fls. 52, fine).

3+ Nestas condições, caberá à Administração alte

rar os atos de demissão dos impetrantes para, em cumprimento de

decisão judicial, aposentá-los, com os proventos proporcionais

ao tempo de serviço.

   - PEILADELPHO PINTO DA SILVEIRA

Assistente Jurídico
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Brasília - Distrito federal

Em 8 de janeiro de 1971

CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL

AJADIL RUIZ DE LEMOS, Inspetor de Ensino, nível

19, do Quadro de Pessoal do MEC, teve seus direitos políticos

suspensos, por ato 7 de maio de 1964, com base no Ato Instituci

onal no 1, de 9 de abril daquele ano.

2. Por decreto de 26 de julho de 1968, foi declara

do demitido, a partir da data da aplicação da penalidade que

lhe foi imposta pelo Comando-Geral da Revolução.

3. Inconformado, recorreu a Justiça de modo que ,

em sessão plena de 18 de setembro de 1969, o egrégio Supremo

Tribunal Federal, apreciando o Mandado de Segurança no 19.547 ,

houve por bem deferir o pedido, em parte, nos térmos do voto do

Exmo Sr Ministro Themistocles Cavalcanti, isto é, no sentido de

que, vigente a Constituição de 1967, a suspensão dos direitos

políticos acarreta , tão sômente, a suspensão do exercício do

cargo, decidindo pela aplicação de outra pena que importe no a-

fastamento do impetrante do exercício do cargo, com vencimentos .

proporcionais ao tempo de serviço.

4. E fora de dúvida que o julgador estava a indi-

car o caminho da aposentadoria como consequência constitucio -

nal do ato punitivo.

5» Todavia, embora o venerando acórdão tenha pro-

ferido já na vigência do Ato Institucional no 10, de 16 de maio

de 1969, não há como aplicá-lo à espécie,

a) porque a impetração lhe é anterior; e

b) porque o referido Ato Institucional no10/69,

no seu artigo 1o, a e b, embora mencione o Ato Institucional no

1/64, dispõe que a suspensão dos direitos políticos, poderá ain-

da, acarretar" e, in casu, trata-se de cumprir a decisão judici

al. i

6. Nestas condições, sugiro que a minuta do decre

toque dará cumprimento ao venerando acórdão tenha o seguinte

teor:

a
a
a



 

" O PRESIDENTE DA REPÚBLICA de acôórdo com o

que dispõe o artigo 182, da Constituição da

República Federativa do Brasil e dando cum

primento ao acórdão do egrégio Supremo Tri

bunal Federal, proferido no Mandado de Segu

rança no 19547, em 18 de setembro de 1969,

RESOLVE transformar a pena de demissão im

posta a AJADIL RUIZ DE LEMOS, constante do

Decreto de 26 de julho de 1 968, publicado'

no Diário Oficial de 29 de julho de 1 968 ,

em aposentadoria proporcional ao tempo de

serviço, no cargo de Inspetor de Ensino, có

digo EC-401-19, do Quadro de Pessoal - Par-

te Permanente do Ministério da Educação e

..t Cultura.,

É o parecer

 

 

Assistente Jurídico
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-Secretaria do Gabinete Militar

Projeto de decreto transgormando a pena de

demissão imposta a AJADIL RUIZ DE LEMOS em apo

sentadoria proporcional ao tempo de serviço.

A P R E C 1 A C A 0! __! -

é
e
v
e
r
E
a
e
o

om

0 servidor foi demitido por decreto de 26 de ju

Lho de 1968, a partira de 7 de maio de 1964.
f

€

É 0 voto do Ministro ThemistocLles Cavalcanti, aprova

; do unânimemente, foi: f

"_ Nesta conformidade, çoncedo,í em parte, a

ordem para que a pena de demissão seja trans

e $ormada em outra que importe no afastamento

do impetrante do exercicio do cargo, com ven

cimentos proporcionais ao tempo de serviço."

Se a demissão tem que ser transformada em aposenta

doria, compreende-se que essa aposentadoria deve ser contada a

partir de 7 de maio de 1964.

0 projeto de decreto esta fazendo referência ao ar

tigo 19 , Letra b , $,.29, do Ato Institucional no 10, de Ló

de maio de 1969. | '

0 At£o Institucional no 10 não estava em vigor em

29 de julho de 1968, logo não pode retroagir a essa data.

Além disso, com a redação do decreto pode ser enten
dido que a aposentadoria, com base no Ato Institucional no 10

vigorara a contar da data de sua publicação. E o período
anterior em que o servidor foi considerado demitido ?

ere
c
a
e
s

 Assim, determinando o Acordão que a pena de demis

são seja transformada emoutra que importe no afastamento do
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servidor do exercicio do cargo, com vencáentos proporcionais

ao tempo de serviço, deve, pois, a aposentadoria ser a con

tar de 7 de maio de 1964, data em que foi o mesmo servidor

considerado demitido.

 

Nessas condições, o projeto de decreto deveria |

ter a seguinte redação:

" O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, tendo em vista á |

o Acordão do Egregio Supremo Tribunal Federal, constante do

Mandado de Segurança no 19.547, de 18 de setembro de 2969,

resolve:

Alterar o decreto de 26 de julho de 2968,

publicado no Diârio Oficial de 29 dos mesmos mês e ano, |

na parte que declarou AJADIL RUIZ DE LEMOS demitido,a con !

tar de 7 de maio de 1964, do cargo de Ínópeton de Ensino, |

nível 19, do Quadro de Pessoal -Parte Permanate -do Minis

terio da Educação e Cultura, para considerã-£o aposentado no mes

mesmo cargo , a partir de 7 de maio de 1964, com proven

tos proporcionais ao tempo de serviço.

ca
no
n

 
Brasilia, de / "

   

e
e
o

Em 5 de janeiro

de 1971.   

RFQ/

 

 

 



 

 

 

 

O Presidente da República

de acórdo com o que dispõe o artigo 182, da Constituição

da República Federativa do Brasil e tendo em vista o Acór

dão do Egrégio Supremo Tribunal, constante do mandado de

Segurança no 19 547, de 18 de setembro de 1969

RESOLVE transformar a pena de demissão im

posta a AJADIL RUIZ DE LIMOS, constante do Decreto de 26

de julho de 1 968, publicado no Diário Oficial de 29 de

julho de 1 968, em aposentadoria proporcional ao tempo de

serviço, no cargo de Inspetor de Ensino, código EC-401-19,

do Quadro de Pessoal - Parte Permanente do Ministério da

Educação e Cultura, de acórdo com o disposto no artigo 1o

letra "b", $ 29, do Ato Institucional no 10, de 16 de maio

de 1 969.

Brasília, em de de 1970

149o da Independência e 82o da República. !
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DECRETO No , , DBE DE DE 1971.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o que

dispõe o artigo 182 da Constituição e dando

cumprimento ao Acórdão do Egrégio Supremo Tri-

bunal Federal, proferido no Mandado de Seguran

ça no 19.547, em 18 de setembro de 1969,

Resolve transformar a pena de demissão imposta a AJADIL

RUIZ DE LEMOS, constante do Decreto de 26 de julho de 1968, publi

cado no Diário Oficial de 29 de julho de 1968, em aposentadoria

proporcional ao tempo de serviço, no cargo de Inspetor de Ensino,

código EC-401.19, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Mi

nistério da Educação e Cultura. !

Brasília, de 2 de 1971;

1509 da Independência e 83o da República.
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M I NU T A No ;

DECRETO No ", DE DE DE 1971.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, tendo em vistaczAcõE

dão do Egrégio Supremo Tribunal Federal, profe-

rido em 18 de setembro de 1969, no Mandado de

Segurança no 19.547, do Distrito Federal, resol
vei f

Alterar o decreto de 26 de julho de 1968, publicado no
Diário Oficial de 29 dos mesmos mês e ano, na parte que declarou
AJADIL RUIZ DE LEMOS demitido, a Contar de 7 de maio de 1964, do
cargo de Inspetor de Ensino, nível 19, do Quadro de Pessoal - Par
te Permanente - do Ministério da Educação e Cultura, para conside
rá-lo aposentado no mesmo cargo, a partir de 7 de maio de 1964,
com proventos proporcionais ao tempo de serviço.

Brasília, © de de 1971;
150o da Independência e 83o da República.

ade
Minado (VG/WN .e

Ear/vºtª [ até de )Ljauã'i
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dente da República sosolve

AR?

com o artigo 1a, naráuratos
da Lei no 5.540, «s 28 ac

ro de 1968

rilo de Barros Lins, ocupen-
so qa Professor da Universi-
deral de Pernambuco, para
por quatro (4) anos o man-
Vice-Reitor da referida Uni-

13 de janeiro de 1971;
Independência e 83o da

dente da República resolve

AR,

o com o artigo 16, item Iv
rajos 1o e 2o da Lei numero
e 28 de novembro de 1968

Emilia _Almeida -Porto,
do caigo de Professor da
de Federal Fluminense paia

quatro (4) anos, 0 man-
iretor da Escola de Enfer-
referida Universidade,

) 13 aneiro de 1971,
Inde ncia e 83o da

G.

G. Passarinha

ente da República rescive

com o artigo 16, parágrafos
da Lei no 5.540, Ge 28 de
o de 1968

Lima Feio, ocupante do
Professor da Universidade
uminense, para exercer, por
anos, o mandato de Vice-
Escola de Enfermagem da
niversidade,

13 de janeiro de 971,
Independêncià e 83o "da

G. MÉvic1

G. Passarinho

ente da República resolve

com ”tigo 16, item 17
G/G+ 1o e 2o da Lei número
28 de novembro de 1968

Carlos Quaresma, Ocupante
e Professor da Universida-
Fluminense, para exercer,
(4) anos, o mandato de
Instituto de Geociências
Universidade,

13 de janeiro de 1071;
Independência e 839 da

G. Mévr1

G. Passarinho

ente da República resolve
**

com o artigo 16, parágrafos
da Lei no 5.540, Ge 28 de
de 1968

los da Cruz, Ocupante: do
ofessor da Universidade
minense, para exercer, por
anos, o mandato deVice-
Instituto de Geociências
Universidade, - é
13 de janeiro de 1971;
dependência . e 839 da

G. Métior

poroooom el voe ere oe

 

Soção I - Parte 1)

O Prosidente da, República resolve
NoMEAR:

| De acórdo com o ariigo 16, item 1v
e Poragrajos io e 2o da Lei número
5.510, de 28 de novem ro de 1968
Alvaro Sobral Barcelos, ocupante do

cargo de Proilessor

|

da Universidade
Federal Fluminense. para exercer, porquatro (4) anos, o manaato de Dire-t01'_nq.lnslituto de Arte e Comuni-cação Social da reterida Universidade.

Brasilia, 13 de janeiro de 1971;150o da Indeperdência e 83o daRepública,
à IEmitto G. |

Jarbas G, Passarinho

O Presidente da Robublicg Tesolve
NoMEAR:

De acórdão com o artigo 16, paragrajos
1o e 2o da Lei no 6.540, ae 28 aenovembro de 1968
Dyrse Barreto Taveira; ocupante do

Cargo de Professor da UniversidadeFederal Fluminense, para exercer, poquatro (4) anos, o mandato de Vice-Diretor do Instituto de Arte e Comu-nicação Social da referida

-

Universi-
éo

  

dade.

Brasília, 13 de janeiro de 1971;150o da Independéicia e 339 daRepública,

EmMíLIO G,

Jarbas G. Passarinho "

  

O Presidente da República resolve
,  NOMEAR:

E
De acôórão com o artigo 16, item 1e parágrafos 1o e 2o da Lei númeré5.540, de 28 de novembro de 1968
Dálgio Vianna Cunha, ocupante doC&IgOo de Professor da Universidade!Federal Fluminense, para exercer, po [quatro (4) anos, o mandato de Diretor da Faculdade de Economia e Adgánistraçâo da referida Universidae.

  

|
  

Brasília, 13 de janeiro da 1971;150o da Independência e "83o deRepública, 1 Querc
Emítio G.
varbas G. Passarinho

O Presidente da República resolve
*

-

NOMEAR: t
De acórdão com o artigo 16, paráagrajos1.o e 2.o da Lei n.o 5.540 de 28 denovembro de 1968

Ocupante do cargo de ProfessorUniversidade

_

Federal
para exercer, por quatro
mandato de Vice-Diretor

da

da  Facul-

eres

- Parecer

TR » de janeiro de 1971".

e

Milizar

 
G. Passarinho

  

er

  

Janeiro de 1971
epsm

dado de Feonomia e Administração da
referida Universidade,

Brasilia, 13 de janeiro de 1971;
159o da Independência e 83o daRepública, f a

Emílio G. Mépicr
Jarbas G, Passarinho

O Presidente da República resolve
NOoMFAR:;

Dê acórdo com o artigo 16, item W A'de parágrafos 1o e 2o da Lei número
5.540, de 28 de novembro àe 1968
Sebastião

_

Vianna, Ocupante

-

docarso de Professor da UniversidadeFederal de Minas Gerais, para exer-ce1, por quatro (4) anos, o mandatode Diretor do Conservatório de Mú-sica da referida Universidade,
Brasilia, 13 de janeiro de 1971;150o da Independência e 83o da

República ,
Emírio G. O

   
      

   

  

    

  

  
  

 

    

    

dente,
Fluminense,

|

Leia-se: 1) ..., Piro Vieira de Lima, .-(4) anos, o] ocupante do cargo de
P-1703.7,

855-71 - ríº 1-099, de 7 de janeiro de 1971. - "Aprovo.

Assunto;
curso acadêmico não são computados para os efoi=
tos do artigo 60, da Lei no 4.902, de 1965.

PARECER No I-099

O Ministério da Aeronáutica encaminhou à Presidên-
cia da República projeto
a Reserva Remunerada o
JOSÉ DE PAULA CARLET. | ,

Ao exÉninar o expediente, a Chefia do Gabinete
suscitoa dúvida sôbre <do tempo de curso acadêmico e do de serviço público(averbados em data anterior a 10 de outubro de 1966),para fins da transferência para Reserva Remunerada pre-vista no artigo 60 da Lei no

1965, sugerindg, em conseqiiência, a audiência desta Con-

Jarbas G . Passarinha

O Presidente da República, tendoim vista o Acórdão do Egrégio Su-premo Tribunal Federal, proferido em18 de setembro de 1969, no Mandadode Sesurança no 19.647, do Distrito
Pederal, resolve

O

BFCEFEO de 20 de julho de 1068,ublicado no Diário Oficial de 29 dosesmos mês e ano, na parte que de-larou Ajadil Ruiz de Lemos demi»ido, a Contar de e maio de 1964,locarso de Inspetor de Ensino, nível9, do Quadro de Pessoal -Parte Pers
-- do Ministério da Educa»

entado no mesmo cargo, a partir dede maio de 1964, com Proventos pro-porcionais ao tempo de serviço,
Brasília, 18 de janeiro da50o

República,

Emítto G.
fe

Jarbas G. Passarinho

  

1971;

  

  DE 29 DE DEZEMBRO
DE 1970

Publicado no Diário Oficial de 30 de 1
dezembro de 1970

Retificação
Na "página 11.051, 1a coluna
No Decreto de Nájime Slrih Pe- >

reira e outros, /£ Onde se lê: ©)..., Piro Vieira deLuiz

_

Alberto

.

Madeira Coimbra

|

Lima, Ocupante do cargo de Aten-
AF-1703.7, readaptado no...

readaptado no....

PRESIDENCIA

DA REPÚBLICA

. DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

- CONSULTORIA-GERAL DA REPÚBLICA

Em 11 de
(Enc. ao M. Aer., em 14-1-71),

O tempo de serviço público e de

de decreto que transfere para
Coronel Farmacêutico MILTON

a legitimidade da contagem

4.902, de 16 de dezembro de
| B ,

_

BUltoria-Geral da República,.
Sf

i ) |ALTERAR;
4

ão e Cultura, para considerá-lo apo- ©

da Independência e 83% da, 4

Atendênte, , .

  

     

     

  
     

       
    

     

       

     

          

       

        

     
    

  
  

   

  

   

 

 

 

 

    

       

 

   

   

 

   

     

 

   

    

 

   

   

 

   

   

  

    

 

   
    

 

  

  

   

 

   

   

   

 

  

 

   

  

   
   

   

  
Quinta-feira 14

3. Manifes

contagem de qu

dicas, dos Minis
4. O artigo

ao militar, que 1

20 ou mais ano

rência, a pedida
da data em qui

5. O temp
blico, não send
conceituação Ivy

da transferênciz

6. Parece c

tuto dos Milita;

de 1946) 'como

outubro de 1959

"- efetivo servico

inatividade, a ;
de contagem d

O Decreto-lk

de serviço" (007

soma dos temp:

(guarnições esp

pecial, serviço

4 2o, letra-"b"*.
Também as

Estatuto dos M
artigo 81 e all:
"anos de servi

tempo de servi
Como se v

quer sob o con
curso acadêmico

como acréscimu

7.  Acônte
de 1965, garai,
para a Resery

10 de outubro €
serviço. Efeti

a dia, entre a

mento, da trai
dizia o Código

Lei no 4.902-65

$ para fins de |

1 relativas ao te

3 às constantes i
forma seguinte

#
- a) tempo

" viço" e "anos
* b) anos

Ro praça", "temp
para fins de

lartigo 44) .
CA Assim sen

"efetivo servie
o serviço efeti
tuação legal.

. mcréscimos le
inatividade.

as condições p
Daí porqu

. tempo de ser
efeitos do arti

Sub censt

Brasília,
Ramos, Consv

-- MINISTÉRIO DA MARINH

- - Exposição de Motivos

-70 - No 3, de 12 d
PR aoa m Marinha se f:

t a realizar-se

rente ano, n
Em 13-1-71".

- MINISTÉRIODO EXERCIT

- Exposições de Motivos

«70 -- No 3, de 8 d
te

.

109%. Cursos e. ou
referente ao
pacho presid
outubro de 1
Sargento -.

" duração de 1
do Panamá.
M. Ex., em$.

203-71 -- No 6, de 3 de
ônus para o
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FACô, daqui
(Rest. ao M

-71 - No 9, de 8 de
29441 condições qu

do Ten-Cel.
' tar de Enge
a “. n",

PR :

PR



Ná.la,CF.Há.5

tendo em vista o Acórdão do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, proferido em 21 de outubro

de 1970, no Mandado de Segurança No

-

19.546,

do Distrito Federal, resolve:

 Alterar o Decreto de 26 de julho de 1968, pu-

blicado no Diário Oficial de 29 dos mesmos mês e ano, na parte

que declarou ARMANDO TEMPERANI PEREIRA demitido, a contar de

10 de abril de 1964, do cargo de Professor Catedrático, código

E0-501, da Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade Ne-

Geral do Rio Grande do Sul, do Quadro de Pessoal - Parte Perma-

nente - do Ministério da Educação e Cultura, para considerá-lo

aposentado no mesmo cargo, a partir de 10 de abril de 1964, com

proventos proporcionais ao tempo de serviço.,

Brasília, de de 1971;

1508 da Independência e 83o da República.

7246



 

tendo em vista o Acórdão do Egrégio Supremo

Tribunal Federal, proferido em 21 de outubro

de 1970, no Mandado de Segurança No 19.546 ,

do Distrito Federal, resolve:

Alterar o Decreto de 26 de julho de 1968, pu

bBlicado no Diário Oficial de29 dos mesmos mês e ano, na parte

que declarou CIBILIS DA ROCHA VIANNA demitido, a contar de 7

de maio de 1964, do cargo de Professor Catedrático, código EC-

501, da Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade Fede-

ral do Rio Grande do Sul, Quadro de Pessoal - Parte Perma -

nente - do Ministério da Educação e Cultura, para considerá-lo

minou—mm..)uurh7h-hhn“. com
proventos proporcionais ao tempo de serviço.,

Brasília, de de 1971;
1508 da Independência e 339 da República.



 
NoPe.-46.5

O Presidente da República 9

ae4 : a 4 + s C
tendo em vista o Acordao do Egres Supremo

Tribunal Federal, proferido em 2 outubro

19,546,

terar o Decreto de 26 de julho de

- i , aa $ * A
blicado no Diagrio Oficial de 29 dos mesmos mes e ano, na

que declarou ARMANDO TEMPERANI PEREIRA demitido, a contar de

 10 de abril de 1964, do cargo de Professor Catedrático, código

EC-501, da Faculdade de Ciências Econômicas da Universidade Fe-

deral do Rio Grande do Sul, do Quadro de Pessoal - Parte Perma-

nente - do Ministério da Educação e Cultura, para considerá-lo

aposentado no mesmo cargo, a partir de 10 de abril de 1964, com

proventos proporcionais ao tempo de serviço.

Brasília, ªiLl de AMA

u A a o a 4 *
150o da Independencia e 63o da Republica.

po EXPEDIENTE

pullicado/n
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Yo L

la, em Ada

Brasília, DF, Faz/M ///2

(VÍCIOºââl/G'Yãºá/Tl Do Coronel Chefe do Cabinete da

se/osn

A ée #
Ao S* Chefe do Gabinete do Ministe

rio da Educação e Cultura,

& Assunto: Mandado de Segurança

(encaminha)

Anexo -;: Ofício no 39, de 1o Mar

71 e Mandado de Segurança

no 19.546, do STP.

Encaminho a esse Ministério, por intermédio de Vossa Se

nhoria, o Mandado de Segurança no 19.546, requerido por ARMANDO

EMPBRANI PERBIRNA e outro, o qual foi concedido em parte pelo

Pregão Supremo Tribunal federal, ocasionando a alteração constan

. te do Diário Oficial no 57, de 25 de março de 1971.

Renovo, nesta oportunidade, meus protestos de considera

cão e apréço. !

IQURÍVAL “mSA DX COSA«-COI'GDOIÍ. !
Chefe dº Cabinete da “G'/c é. lj./'

!vr” / #

*

  


